
CONCORRÊNCIA Nº 01/2013 
ATA N. º 02/2013 

 
Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e treze, às dez horas, a Comissão 
Permanente de Licitações, sob a presidência de Ronerson Expedito Paim Bueno, 
acompanhada dos demais membros, reuniu-se, para o ato de análise e julgamento da 
documentação das empresas participantes da Concorrência 01/2013, para 

“Contratação de empresa especializada para operação de aterro sanitário, serviço 
de coleta de lixo convencional e seletiva, destinação final de resíduos, varrição, 
roçada e capina”. Durante as análises a Comissão, com o apoio dos setores técnicos de 

Contabilidade e Secretaria Municipal de Obras (responsável pelo certame), verificou as 
seguintes irregularidades: I - A empresa RECICLAGEM ADEVA LTDA desatendeu ao 
edital em seu item 3.11 e 3.11 alínea “c”, atestado de capacitação técnico-profissional, 
não apresentando um atestado referente à execução de uma das parcelas de maior 
relevância técnica e de valor significativo, ou seja, a varrição, capina e a roçada. Como 
medida de justiça e isonomia, o referido item 3.11, em seu inciso II, mencionava que “para 
evitar possível suspeição de restrição” o atestado poderia ser desmembrado em suas 
parcelas de maior relevância, cada qual correspondendo a um atestado, fato que, mesmo 
com esse “facilitador”, foi ignorado pela empresa que deixou de cumpri-lo, ensejando a 
sua inabilitação conforme o edital precavia; II – A empresa desatendeu também ao item 
3.12 do edital onde apenas realizou a declaração formal de disponibilidade, sem 
apresentar a relação explícita de que possuía ou possuiria no momento da contratação, 
equipamentos, materiais e pessoa técnico especializado, adequado e suficiente, de 
acordo com o memorial descritivo. Após as análises a Comissão passa a tecer as 
seguintes considerações: I - A documentação da empresa ENGESA ENGENHARIA E 
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA foi considerada regular e atendeu a todos os 
requisitos do edital, sendo considerada HABILITADA; II - A empresa RECICLAGEM 
ADEVA LTDA em virtude das irregularidades supra referidas, foi considerada 
INABILITADA ao certame. Abre-se a partir desta data o prazo de lei para eventual 
interposição de recurso. Não havendo recurso, a data de abertura do envelope 
contendo a proposta da única empresa habilitada será dia 20/03/2013, às 11h. Esta ata 
encontrar-se-á disponível, também, no site do município www.vacaria.rs.gov.br e no 
mural. Nada mais havendo a relatar, eu Ronerson Bueno, Presidente da Comissão de 
Licitações, encerro a sessão, lavrando a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Licitações. 


